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CONTRATOS E CONVÊNIOS 

MINUTA DO CONTRATO 

PROCESSO Nº 3645/25 

 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 

00/2025 QUE FAZEM ENTRE SI O 

MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE, POR 

INTERMÉDIO DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS, E A 

EMPRESA 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

  

O MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE, ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio 

da Prefeitura Municipal, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 

sob o n. 03.507.548/0001-10, com sede na Avenida Castelo Branco n. 2.500, Bairro 

Água Limpa, Paço Municipal "Couto Magalhães" - Várzea Grande/MT, através da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS, representada por seu Secretário, 

o Senhor CELSO LUIZ  PEREIRA, inscrito no CPF n. XXX.000.000-XX, doravante 

denominada CONTRATANTE, e a e de outro lado, a Empresa 

____________________, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita 

no CNPJ n. ______________, neste ato representado pelo senhor(a) xxxxxxxxx, 

inscrito no CPF n. XXX.xxx.xxx-XX, ,doravante denominada CONTRATADO, 

conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no Processo nº 

xxxxxxxxxxxx e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, Lei Complementar 123/2006, Lei Municipal 3515/2010 e Decreto 81/2023 e 

demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente da Concorrência Eletrônica nº   xxxx/2026, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 

  

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de Empresa para Execução do PRAD 

– Plano de Recuperação de Área Degradada, na Microbacia do Córrego Ikarai, no Município de 

Várzea Grande, de acordo com as especificações descritas noTermo de Referência e 

seus anexos. 

1.2 Abrangendo: desocupação e limpeza das áreas degradadas; preparo do solo e revegetação 

com espécies nativas; isolamento e monitoramento das áreas recuperadas. 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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CLAUSULA SEGUNDA – ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO E PREÇO 

2.1 Os preços do objeto contratado são os obtidos no processo licitatório, abaixo 

indicados, nas quais estão incluídas todas as despesas necessárias à sua execução 

(tributos, seguros, encargos sociais, etc). 

2.2 Valor total de R$ 0,00 (__________________) para as quantidades totais a serem 

adquiridas. 

2.3 Tabela com itens e quantidades do instrumento contratual. 

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor 
Unit 

Valor Unit 
com BDI 

Total Peso 
(%) 

 1       MOBILIZAÇÃO - CANTEIRO DE 
OBRAS 

  1   7.747,14 7.747,14 2,21 % 

 1.1   
00004813  

SINAPI PLACA DE OBRA (PARA 
CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA 
GALVANIZADA *N. 22*, ADESIVADA, 
DE *2,4 X 1,2* M (SEM POSTES PARA 
FIXACAO) 

m² 2,88 400,00 507,76 1.462,34 0,42 % 

 1.2   
00002731  

SINAPI POSTE ROLICO DE MADEIRA 
TRATADA, D = 20 A 25 CM, H = 12,00 
M, EM EUCALIPTO OU EQUIVALENTE 
DA REGIAO 

M 12 130,09 165,13 1.981,56 0,56 % 

 1.3   
00010775  

SINAPI LOCACAO DE CONTAINER 2,30 X 6,00 
M, ALT. 2,50 M, COM 1 SANITARIO, 
PARA ESCRITORIO, COMPLETO, SEM 
DIVISORIAS INTERNAS (NAO INCLUI 
MOBILIZACAO/DESMOBILIZACAO) 

MES 4 847,50 1.075,81 4.303,24 1,23 % 

 2       PLANTIO   1   326.384,45 326.384,45 92,96 % 

 2.1       Atividades e Orçamento detalhado da 
fase de implantação - ÁREA 01 

  1   97.279,91 97.279,91 27,71 % 

 2.1.1   101203  SINAPI CERCA COM MOURÕES DE MADEIRA 
ROLIÇA, DIÂMETRO 11 CM, 
ESPAÇAMENTO DE 2,5 M, ALTURA 
LIVRE DE 1,7 M, CRAVADOS 0,5 M, 
COM 5 FIOS DE ARAME DE AÇO 
OVALADO 15X17 - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_05/2020 

M 284 35,27 44,77 12.714,68 3,62 % 

 2.1.2   
00004813  

SINAPI PLACA DE OBRA (PARA 
CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA 
GALVANIZADA *N. 22*, ADESIVADA, 
DE *2,4 X 1,2* M (SEM POSTES PARA 
FIXACAO) 

m² 1 400,00 507,76 507,76 0,14 % 

 2.1.3   
00020209  

SINAPI CAIBRO APARELHADO *7,5 X 7,5* CM, 
EM 
MACARANDUBA/MASSARANDUBA, 
ANGELIM OU EQUIVALENTE DA 
REGIAO 

M 12 24,08 30,56 366,72 0,10 % 

 2.1.4   98510  SINAPI PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL 
COM ALTURA DE MUDA MENOR OU 
IGUAL A 2,00 M . AF_07/2024 

UN 221 117,79 149,52 33.043,92 9,41 % 
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 2.1.5   98510  SINAPI PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL 
COM ALTURA DE MUDA MENOR OU 
IGUAL A 2,00 M . AF_07/2024 

UN 62 117,79 149,52 9.270,24 2,64 % 

 2.1.6   98510  SINAPI PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL 
COM ALTURA DE MUDA MENOR OU 
IGUAL A 2,00 M . AF_07/2024 

UN 62 117,79 149,52 9.270,24 2,64 % 

 2.1.7   98520  SINAPI APLICAÇÃO DE ADUBO EM SOLO. 
AF_07/2024 

m² 110,4 4,87 6,18 682,27 0,19 % 

 2.1.8   98521  SINAPI APLICAÇÃO DE CALCÁRIO PARA 
CORREÇÃO DO PH DO SOLO. 
AF_07/2024 

m² 55,2 0,35 0,44 24,28 0,01 % 

 2.1.9   94991  SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) 
OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, 
USINADO C20, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. 
AF_08/2022 

m³ 22,3 971,63 1.233,38 27.504,37 7,83 % 

 
2.1.10  

 98525  SINAPI LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA 
VEGETAL, VEGETAÇÃO E 
PEQUENAS ÁRVORES (DIÂMETRO 
DE TRONCO MENOR QUE 0,20 M), 
COM TRATOR DE ESTEIRAS. 
AF_03/2024 

m² 4750,53 0,65 0,82 3.895,43 1,11 % 

 2.2       Atividades e Orçamento detalhado da 
fase de implantação - ÁREA 02 

  1   96.713,56 96.713,56 27,55 % 

 2.2.1   101203  SINAPI CERCA COM MOURÕES DE MADEIRA 
ROLIÇA, DIÂMETRO 11 CM, 
ESPAÇAMENTO DE 2,5 M, ALTURA 
LIVRE DE 1,7 M, CRAVADOS 0,5 M, 
COM 5 FIOS DE ARAME DE AÇO 
OVALADO 15X17 - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_05/2020 

M 246 35,27 44,77 11.013,42 3,14 % 

 2.2.2   
00004813  

SINAPI PLACA DE OBRA (PARA 
CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA 
GALVANIZADA *N. 22*, ADESIVADA, 
DE *2,4 X 1,2* M (SEM POSTES PARA 
FIXACAO) 

m² 1,25 400,00 507,76 634,70 0,18 % 

 2.2.3   98510  SINAPI PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL 
COM ALTURA DE MUDA MENOR OU 
IGUAL A 2,00 M . AF_07/2024 

UN 265 117,79 149,52 39.622,80 11,29 % 

 2.2.4   98510  SINAPI PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL 
COM ALTURA DE MUDA MENOR OU 
IGUAL A 2,00 M . AF_07/2024 

UN 74 117,79 149,52 11.064,48 3,15 % 

 2.2.5   98510  SINAPI PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL 
COM ALTURA DE MUDA MENOR OU 
IGUAL A 2,00 M . AF_07/2024 

UN 74 117,79 149,52 11.064,48 3,15 % 

 2.2.6   98520  SINAPI APLICAÇÃO DE ADUBO EM SOLO. 
AF_07/2024 

m² 132,16 4,87 6,18 816,74 0,23 % 

 2.2.7   98521  SINAPI APLICAÇÃO DE CALCÁRIO PARA 
CORREÇÃO DO PH DO SOLO. 
AF_07/2024 

m² 66,08 0,35 0,44 29,07 0,01 % 

 2.2.8   94991  SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) 
OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, 
USINADO C20, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. 
AF_08/2022 

m³ 14,06 971,63 1.233,38 17.341,32 4,94 % 

 2.2.9   98525  SINAPI LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA 
VEGETAL, VEGETAÇÃO E 
PEQUENAS ÁRVORES (DIÂMETRO 

m² 5692,87 0,65 0,82 4.668,15 1,33 % 
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DE TRONCO MENOR QUE 0,20 M), 
COM TRATOR DE ESTEIRAS. 
AF_03/2024 

 
2.2.10  

 
00020209  

SINAPI CAIBRO APARELHADO *7,5 X 7,5* CM, 
EM 
MACARANDUBA/MASSARANDUBA, 
ANGELIM OU EQUIVALENTE DA 
REGIAO 

M 15 24,08 30,56 458,40 0,13 % 

 2.3       Atividades e Orçamento detalhado da 
fase de implantação - ÁREA 03 

  1   90.951,62 90.951,62 25,90 % 

 2.3.1   101203  SINAPI CERCA COM MOURÕES DE MADEIRA 
ROLIÇA, DIÂMETRO 11 CM, 
ESPAÇAMENTO DE 2,5 M, ALTURA 
LIVRE DE 1,7 M, CRAVADOS 0,5 M, 
COM 5 FIOS DE ARAME DE AÇO 
OVALADO 15X17 - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_05/2020 

M 251 35,27 44,77 11.237,27 3,20 % 

 2.3.2   
00004813  

SINAPI PLACA DE OBRA (PARA 
CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA 
GALVANIZADA *N. 22*, ADESIVADA, 
DE *2,4 X 1,2* M (SEM POSTES PARA 
FIXACAO) 

m² 1,25 400,00 507,76 634,70 0,18 % 

 2.3.3   
00020209  

SINAPI CAIBRO APARELHADO *7,5 X 7,5* CM, 
EM 
MACARANDUBA/MASSARANDUBA, 
ANGELIM OU EQUIVALENTE DA 
REGIAO 

M 15 24,08 30,56 458,40 0,13 % 

 2.3.4   98510  SINAPI PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL 
COM ALTURA DE MUDA MENOR OU 
IGUAL A 2,00 M . AF_07/2024 

UN 280 117,79 149,52 41.865,60 11,92 % 

 2.3.5   98510  SINAPI PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL 
COM ALTURA DE MUDA MENOR OU 
IGUAL A 2,00 M . AF_07/2024 

UN 78 117,79 149,52 11.662,56 3,32 % 

 2.3.6   98510  SINAPI PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL 
COM ALTURA DE MUDA MENOR OU 
IGUAL A 2,00 M . AF_07/2024 

UN 78 117,79 149,52 11.662,56 3,32 % 

 2.3.7   98520  SINAPI APLICAÇÃO DE ADUBO EM SOLO. 
AF_07/2024 

m² 139,52 4,87 6,18 862,23 0,25 % 

 2.3.8   98521  SINAPI APLICAÇÃO DE CALCÁRIO PARA 
CORREÇÃO DO PH DO SOLO. 
AF_07/2024 

m² 69,76 0,35 0,44 30,69 0,01 % 

 2.3.9   94991  SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) 
OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, 
USINADO C20, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. 
AF_08/2022 

m³ 6,17 971,63 1.233,38 7.609,95 2,17 % 

 
2.3.10  

 98525  SINAPI LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA 
VEGETAL, VEGETAÇÃO E 
PEQUENAS ÁRVORES (DIÂMETRO 
DE TRONCO MENOR QUE 0,20 M), 
COM TRATOR DE ESTEIRAS. 
AF_03/2024 

m² 6009,35 0,65 0,82 4.927,66 1,40 % 

 2.4       Atividades e Orçamento detalhado da 
fase de implantação - ÁREA 04 

  1   9.282,22 9.282,22 2,64 % 

 2.4.1   101203  SINAPI CERCA COM MOURÕES DE MADEIRA 
ROLIÇA, DIÂMETRO 11 CM, 
ESPAÇAMENTO DE 2,5 M, ALTURA 
LIVRE DE 1,7 M, CRAVADOS 0,5 M, 
COM 5 FIOS DE ARAME DE AÇO 

M 53 35,27 44,77 2.372,81 0,68 % 
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OVALADO 15X17 - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_05/2020 

 2.4.2   
00004813  

SINAPI PLACA DE OBRA (PARA 
CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA 
GALVANIZADA *N. 22*, ADESIVADA, 
DE *2,4 X 1,2* M (SEM POSTES PARA 
FIXACAO) 

m² 0,25 400,00 507,76 126,94 0,04 % 

 2.4.3   
00020209  

SINAPI CAIBRO APARELHADO *7,5 X 7,5* CM, 
EM 
MACARANDUBA/MASSARANDUBA, 
ANGELIM OU EQUIVALENTE DA 
REGIAO 

M 3 24,08 30,56 91,68 0,03 % 

 2.4.4   98510  SINAPI PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL 
COM ALTURA DE MUDA MENOR OU 
IGUAL A 2,00 M . AF_07/2024 

UN 27 117,79 149,52 4.037,04 1,15 % 

 2.4.5   98510  SINAPI PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL 
COM ALTURA DE MUDA MENOR OU 
IGUAL A 2,00 M . AF_07/2024 

UN 7 117,79 149,52 1.046,64 0,30 % 

 2.4.6   98510  SINAPI PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL 
COM ALTURA DE MUDA MENOR OU 
IGUAL A 2,00 M . AF_07/2024 

UN 7 117,79 149,52 1.046,64 0,30 % 

 2.4.7   98520  SINAPI APLICAÇÃO DE ADUBO EM SOLO. 
AF_07/2024 

m² 13,12 4,87 6,18 81,08 0,02 % 

 2.4.8   98521  SINAPI APLICAÇÃO DE CALCÁRIO PARA 
CORREÇÃO DO PH DO SOLO. 
AF_07/2024 

m² 6,56 0,35 0,44 2,88 0,00 % 

 2.4.9   98525  SINAPI LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA 
VEGETAL, VEGETAÇÃO E 
PEQUENAS ÁRVORES (DIÂMETRO 
DE TRONCO MENOR QUE 0,20 M), 
COM TRATOR DE ESTEIRAS. 
AF_03/2024 

m² 581,11 0,65 0,82 476,51 0,14 % 

 2.5       Atividades e Orçamento detalhado da 
fase de implantação - ÁREA 05 

  1   32.157,14 32.157,14 9,16 % 

 2.5.1   101203  SINAPI CERCA COM MOURÕES DE MADEIRA 
ROLIÇA, DIÂMETRO 11 CM, 
ESPAÇAMENTO DE 2,5 M, ALTURA 
LIVRE DE 1,7 M, CRAVADOS 0,5 M, 
COM 5 FIOS DE ARAME DE AÇO 
OVALADO 15X17 - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_05/2020 

M 178,11 35,27 44,77 7.973,98 2,27 % 

 2.5.2   
00004813  

SINAPI PLACA DE OBRA (PARA 
CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA 
GALVANIZADA *N. 22*, ADESIVADA, 
DE *2,4 X 1,2* M (SEM POSTES PARA 
FIXACAO) 

m² 1 400,00 507,76 507,76 0,14 % 

 2.5.3   
00020209  

SINAPI CAIBRO APARELHADO *7,5 X 7,5* CM, 
EM 
MACARANDUBA/MASSARANDUBA, 
ANGELIM OU EQUIVALENTE DA 
REGIAO 

M 12 24,08 30,56 366,72 0,10 % 

 2.5.4   98510  SINAPI PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL 
COM ALTURA DE MUDA MENOR OU 
IGUAL A 2,00 M . AF_07/2024 

UN 71 117,79 149,52 10.615,92 3,02 % 

 2.5.5   98510  SINAPI PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL 
COM ALTURA DE MUDA MENOR OU 
IGUAL A 2,00 M . AF_07/2024 

UN 20 117,79 149,52 2.990,40 0,85 % 



 
 

 

 

 

  

Av. Castelo Branco – Paço Municipal, nº 2.500 – Várzea Grande/MT – Brasil – CEP: 78.125-700                                                                                                                                                        

                     

 

 
PROCURADORIA GERAL 

CONTRATOS E CONVÊNIOS 

 2.5.6   98510  SINAPI PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL 
COM ALTURA DE MUDA MENOR OU 
IGUAL A 2,00 M . AF_07/2024 

UN 20 117,79 149,52 2.990,40 0,85 % 

 2.5.7   98520  SINAPI APLICAÇÃO DE ADUBO EM SOLO. 
AF_07/2024 

m² 13,12 4,87 6,18 81,08 0,02 % 

 2.5.8   98521  SINAPI APLICAÇÃO DE CALCÁRIO PARA 
CORREÇÃO DO PH DO SOLO. 
AF_07/2024 

m² 6,56 0,35 0,44 2,88 0,00 % 

 2.5.9   94991  SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) 
OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, 
USINADO C20, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. 
AF_08/2022 

m³ 4,35 971,63 1.233,38 5.365,20 1,53 % 

 
2.5.10  

 98525  SINAPI LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA 
VEGETAL, VEGETAÇÃO E 
PEQUENAS ÁRVORES (DIÂMETRO 
DE TRONCO MENOR QUE 0,20 M), 
COM TRATOR DE ESTEIRAS. 
AF_03/2024 

m² 1540 0,65 0,82 1.262,80 0,36 % 

 3       Atividade e Orçamento (Fase de 
Manutenção e Monitoramento) 

  1   16.968,78 16.968,78 4,83 % 

 3.1   98520  SINAPI APLICAÇÃO DE ADUBO EM SOLO. 
AF_07/2024 

m² 8,96 4,87 6,18 55,37 0,02 % 

 3.2   98521  SINAPI APLICAÇÃO DE CALCÁRIO PARA 
CORREÇÃO DO PH DO SOLO. 
AF_07/2024 

m² 8,96 0,35 0,44 3,94 0,00 % 

 3.3   98520  SINAPI APLICAÇÃO DE ADUBO EM SOLO. 
AF_07/2024 

m² 8,96 4,87 6,18 55,37 0,02 % 

 3.4   98521  SINAPI APLICAÇÃO DE CALCÁRIO PARA 
CORREÇÃO DO PH DO SOLO. 
AF_07/2024 

m² 8,96 0,35 0,44 3,94 0,00 % 

 3.5   98510  SINAPI PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL 
COM ALTURA DE MUDA MENOR OU 
IGUAL A 2,00 M . AF_07/2024 

UN 36 117,79 149,52 5.382,72 1,53 % 

 3.6   98510  SINAPI PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL 
COM ALTURA DE MUDA MENOR OU 
IGUAL A 2,00 M . AF_07/2024 

UN 10 117,79 149,52 1.495,20 0,43 % 

 3.7   98510  SINAPI PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL 
COM ALTURA DE MUDA MENOR OU 
IGUAL A 2,00 M . AF_07/2024 

UN 10 117,79 149,52 1.495,20 0,43 % 

 3.8   98510  SINAPI PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL 
COM ALTURA DE MUDA MENOR OU 
IGUAL A 2,00 M . AF_07/2024 

UN 36 117,79 149,52 5.382,72 1,53 % 

 3.9   98510  SINAPI PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL 
COM ALTURA DE MUDA MENOR OU 
IGUAL A 2,00 M . AF_07/2024 

UN 10 117,79 149,52 1.495,20 0,43 % 

 3.10   98510  SINAPI PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL 
COM ALTURA DE MUDA MENOR OU 
IGUAL A 2,00 M . AF_07/2024 

UN 10 117,79 149,52 1.495,20 0,43 % 

 3.11   98524  SINAPI LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO 
EM TERRENO COM ENXADA. 
AF_03/2024 

m² 8,96 4,57 5,80 51,96 0,01 % 

 3.12   98524  SINAPI LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO 
EM TERRENO COM ENXADA. 
AF_03/2024 

m² 8,96 4,57 5,80 51,96 0,01 % 

                    

      Total sem BDI 276.668,87 

      Total do BDI 74.431,50 
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      Total Geral 351.100,37 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 

3.1 A presente licitação obedecerá ao regime de Execução Indireta – Empreitada por 

Preço Global - quando se contrata a execução da obra ou do serviço por preço certo 

e total, seguindo as condições e especificações constantes deste Termo, consoante 

ao Art. 6º da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO  

4.1. É vedada a subcontratação completa ou das parcelas de maior relevância ou valor 

significativo do objeto da licitação, assim consideradas as que tenham valor individual 

igual ou superior a 4% (quatro por cento) do valor total estimado da contratação. 

4.2 Para as atividades que não constituam o escopo principal do objeto será permitida 

a subcontratação, até o limite de 25% do valor do contrato (Art. 67, §9º, da Lei nº 

14.133/2021). A subcontratação se justifica por se tratar de uma obra que contempla 

serviços complementares às atividades de implantação e pavimentação, tais como: 

serviços de sinalização, drenagem etc. A subcontratação também pode trazer 

celeridade na execução, diminuindo transtornos à população. 

4.3. Em todas as circunstâncias de subcontratação, a responsabilidade total pela 

execução perfeita do contrato continua sendo do contratado. É dever do contratado 

supervisionar e coordenar as atividades do subcontratado. A subcontratação não 

isenta a contratada de qualquer responsabilidade. 

4.4 A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem 

incumbe avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica 

necessários para a execução do objeto. 

4.5 O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a 

capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do 

processo correspondente. 

4.6 É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os 

dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização 

ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

4.7 A subcontratação também estará sujeita ao Art. 124, do Decreto 081/2023 e 

Art. 122, da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias a contar do recebimento da 

Nota Fiscal devidamente atestado pela fiscalização da Secretaria Municipal de Viação 

e Obras; 
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5.2 As faturas somente serão pagas à CONTRATADA após o cumprimento de todas as 

exigências estabelecidas, não podendo ser cobrados juros ou multas por atraso de 

pagamentos pela falta de documentos que deveriam ser apresentados pela 

CONTRATADA; 

5.3 A CONTRATANTE poderá fazer uso dos pagamentos devidos à contratada para 

compensar eventuais penalizações, atrasos, e descontos, por eventuais antecipações 

de pagamento; 

5.4 Nas Notas Fiscais deverão ser discriminadas: 

a) Razão social 

b) Número da nota fiscal 

c) Data de emissão 

d) Descrição do fornecimento do objeto   

e) Nas informações complementares e adicionais informar o número da ordem 

de compra/serviço, do empenho, identificação da origem da licitação 

(modalidade/numeração/processo)  

f) Não rasurar as notas. 

5.5 O Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão 

devolvidas ao fornecedor para as necessárias correções, com as informações que 

motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua 

reapresentação. 

5.6 Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta da situação do Fornecedor, 

para verificação de todas as condições de habilitação da Empresa.  

5.7 A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/Fatura, o número e nome do 

banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem 

bancária.  

5.8 Constatada a situação de irregularidade, a CONTRATADA será comunicada por 

escrito para que regularize sua situação, sendo lhe facultada a apresentação de defesa 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis.  

5.9 Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e 

obrigações nem implicará aceitação definitiva do fornecimento.  

5.10 O pagamento somente será efetuado mediante apresentação da regularidade 

documental.  

5.11 Como condição para pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar a Certidão 

Negativa de Débitos com a Previdência Social, FGTS e CNDT.; Prova de Regularidade 

para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da Contratada, 

observando que no caso do Estado de Mato Grosso, deverá ser especifica para 

participação em licitações públicas, bem como as Certidões de Dívida Ativa e Débitos 

Gerais junto ao Município de Várzea Grande/MT, através de Certidões expedidas pelos 



 
 

 

 

 

  

Av. Castelo Branco – Paço Municipal, nº 2.500 – Várzea Grande/MT – Brasil – CEP: 78.125-700                                                                                                                                                        

                     

 

 
PROCURADORIA GERAL 

CONTRATOS E CONVÊNIOS 

órgãos competentes, que estejam dentro do prazo de validade expresso na própria 

certidão. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE 

6.1. A contratação é para de serviços contínuos, com regime de dedicação exclusiva de mão de 
obra ou predominância de mão de obra, que não implica em repactuação. 
 
6.2 Índice de reajuste ou repactuação dos insumos: 
 

6.2.1 É previsto o índice de reajuste pelo INCC (FGV). 
 
6.3 Critério de repactuação da mão de obra: 

6.3.1 A parcela referente ao custo de mão de obra com dedicação exclusiva será repactuada 
de acordo com a variação dos valores definidos na convenção coletiva de trabalho dos 
trabalhadores em informática e tecnologia da informação do Mato Grosso. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

7.1 O Município será responsável por receber o objeto no prazo e condições 

estabelecidas no Termo de Referência; 

7.2 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total 

ou em parte, às suas expensas; 

7.3 Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato sob os aspectos qualitativo e 

quantitativo, por intermédio de um representante especialmente designado, conforme 

prevê o art. 117 da Lei nº. 14.133/21, devendo rejeitar, no todo ou em parte, o serviço 

executado em desacordo com o contrato, não eximindo a CONTRATADA de total 

responsabilidade quanto à execução dos serviços; 

7.4 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo 

de Referência; 

7.5 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.6 Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

7.7 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para 

a boa execução do ajuste; 

7.8 Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados; 

7.9 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
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CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

8.1 Deverá cumprir as disposições dos Códigos, Normas, Leis, Decretos, Portarias e 

Regulamentos da ABNT, IMETRO e DNIT aplicáveis ao objeto. 

8.1.1 Garantir que a contratada atenderá as exigências previstas no presente 

Termo de Referência;  

8.2. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na dispensa de licitação;  

8.3. Garantir o fornecimento dos produtos ocorrerão ao longo do horário de 

expediente durante os 7 dias da semana, inclusive feriados;  

8.4. Responsabilizar-se pela qualidade dos materiais a serem fornecidos, arcando 

com os prejuízos que porventura venham ser causados a este Município; 

8.5. A Contratada é obrigada a responsabilizar por todos os danos causados 

diretamente a Administração ou a terceiros, na forma do art.75, da lei 14133/2021. 

8.6. A Contratada compromete-se ainda a: 

8.6.1 Fornecer os materiais nas quantidades e prazos pactuados, de acordo com 

as especificações constantes neste termo de referência;  

8.6.2 Responsabilizar-se única e exclusivamente, pelo pagamento de todos os 

encargos e demais despesas, diretas ou indiretas, decorrentes da execução do 

objeto do presente contrato, tais como impostos, taxas, contribuições fiscais, 

previdenciárias, trabalhistas, fundiárias; enfim, por todas as obrigações e 

responsabilidades, sem qualquer ônus ao Contratante. 

8.6.3 Responsabilizar-se pela garantia dos produtos, dentro dos padrões 

adequados de qualidade, segurança, durabilidade e desempenho, conforme 

previsto na legislação em vigor e na forma exigida neste contrato; 

8.6.4 Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos causados ao 

Contratante, em decorrência da execução do presente Termo de Referência, 

incluindo os danos causados a terceiros, a qualquer título. 

8.6.5 Sujeitar-se às disposições do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº. 

8.078, de 11 de setembro de 1.990). 

8.6.6 Manter durante a vigência contratual informações atualizadas quanto ao 

endereço, razão social e contatos. 

8.6.7 A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização pelo CONTRATANTE, 

não eximirá a CONTRATADA de total responsabilidade quanto ao cumprimento 

das obrigações pactuadas. 

8.6.8 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante; 

8.6.8 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem 

desempenhadas, alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo 

contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência 

neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 
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8.6.9 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir 

a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre; 

8.6.10 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na dispensa de licitação; 

8.6.11 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 

dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 

decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados 

no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.6.12 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, 

dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da solicitação 

feita pela Contratante;   

8.6.13 Arcar com eventuais prejuízos causados ao Contratante ou a terceiros, 

provocados por ineficiências ou irregularidades cometidas por seus empregados, 

convenentes ou preposto durante a execução dos serviços objeto do contrato; 

Responder às notificações no prazo estabelecido; 

8.6.14 Não assumir obrigações que comprometam ou prejudiquem a capacidade 

de fornecimento ao Contratante; 

8.6.15 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 

na legislação (art. 116, Lei nº 14.133/2021); 

8.6.16 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 

preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, Lei nº 14.133/2021); 

8.7 A fiscalização do contrato não elide nem diminui a responsabilidade da 

Contratada. 

 

CLÁUSULA NONA – GARANTIA EXIGIDA DO OBJETO 

9.1. Para evitar a mortalidade das mudas após a implementação do projeto, são 

previstas ações de manutenção para evitar perdas decorrentes de possíveis ataques 

de formigas, deficiência de nutrientes no solo, competição de mudas com gramíneas, 

deficiência hídrica e incêndio. Logo, a garantia será por mais 365 dias após o término 

da execução. 

 

CLAUSULA DÉCIMA – MATRIZ DE ALOCAÇÃO DE RISCO CONTRATUAL   

10.1 A matriz de alocação de riscos contratual permanece nos mesmos termos 

originalmente definidos, em consonância com o art. 22 da Lei nº 14.133/2021, com 
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o regime de empreitada por preço global e com a solução técnica prevista no ETP nº 

02/2026 

 

Evento de Risco 
Alocação do 

Risco 
Consequência / Tratamento 

Alteração do quantitativo contratado Município 
Celebração de termo aditivo 
contratual 

Alteração do projeto por determinação da 
Administração 

Município Reequilíbrio econômico-financeiro 

Criação, extinção ou alteração de tributos, taxas ou 
encargos legais 

Município Reequilíbrio econômico-financeiro 

Atraso no pagamento pela Administração Município Atualização monetária e juros legais 

Problemas trabalhistas, previdenciários ou com 
empregados 

Contratada Manutenção do valor contratual 

Erros ou falhas na execução dos serviços Contratada 
Correção dos serviços sem ônus 
adicional 

Atrasos e inadimplementos na execução Contratada 
Glosa dos valores não executados e 
aplicação de penalidades 

Oscilações de mercado dos insumos até 5% acima da 
variação média anual 

Contratada Absorção do risco, sem reequilíbrio 

Oscilações de mercado dos insumos acima de 5% da 
variação média anual 

Município 
Avaliação para reequilíbrio 
econômico-financeiro 

Eventos caracterizados como caso fortuito, força 
maior, fato do príncipe ou fato da Administração 

Município 
Reprogramação do cronograma e 
eventual reequilíbrio 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CLÁUSULA ANTICORRUPÇÃO 

11.1. As PARTES declaram que conhecem e se comprometem a cumprir integralmente 

a legislação anticorrupção aplicável, especialmente a Lei Federal nº 12.846/2013 

(Lei Anticorrupção Empresarial), o Decreto nº 11.129/2022, e, no que couber, a 

Lei Federal nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos), 

bem como demais normas correlatas de integridade e ética na administração pública. 

11.2 As PARTES obrigam-se a: 
11.2.1 Não praticar, direta ou indiretamente, qualquer ato que configure 

corrupção, fraude, suborno, conluio, lavagem de dinheiro ou outro ilícito contra 

a administração pública ou em prejuízo ao erário; 

11.2.2 Não oferecer, prometer, autorizar, conceder, solicitar ou receber 

vantagem indevida, de qualquer natureza, a agente público ou a terceiros 

relacionados, com a finalidade de influenciar atos ou decisões que envolvam este 

contrato; 
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11.2.3 Adotar mecanismos internos de integridade e controle que previnam a 

ocorrência de irregularidades e que promovam o cumprimento da legislação 

mencionada; 

11.2.4 Comunicar imediatamente à outra parte, e aos órgãos competentes, 

qualquer indício ou ocorrência de conduta ilícita relacionada à execução do 

contrato; 

11.2.5 Cooperar com auditorias, investigações e fiscalizações conduzidas pelos 

órgãos de controle interno e externo, inclusive fornecendo documentos e 

informações relevantes. 

11.2.6 descumprimento desta cláusula constitui falta grave, podendo ensejar a 

rescisão contratual imediata, a aplicação das sanções previstas na Lei nº 

14.133/2021, bem como na Lei nº 12.846/2013 e demais normas aplicáveis, 

sem prejuízo da responsabilização civil, administrativa e penal da parte infratora. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Nos termos do nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e Decreto Municipal nº 

081/2023 a CONTRATADA que: 

12.1.1. Executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 

12.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

12.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

12.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; ou 

12.1.5. Cometer fraude fiscal. 

 

12.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

12.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer 

das obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas 

que não acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado; 

12.2.2. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, 

entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública 

opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

12.2.3. Sanção de Impedimento de licitar e contratar com a 

Administração Pública, com consequente descredenciamento do SICAF pelo 

prazo de até cinco anos.  

12.2.3.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste 

subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como 

infração administrativa no subitem 23.1 deste Termo de Referência. 

12.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
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que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir 

a Contratante pelos prejuízos causados; 

12.3. As sanções previstas nos subitens 12.2.1, 12.2.3, 12.2.4 e 12.2.5. poderão ser 

aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos 

pagamentos a serem efetuados. 

12.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 14.133/2021 

as empresas ou profissionais que: 

12.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

12.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da 

licitação; 

12.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 

Administração em virtude de atos ilícitos praticados.  

12.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente 

a Lei nº 9.784, de 1999. 

12.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 

valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, 

ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa Municipal e cobrados 

judicialmente. 

12.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo 

máximo de 90 (noventa dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

12.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 

conforme artigo 419 do Código Civil. 

12.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

12.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática 

de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 

como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 

administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 

decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 

Administrativo de Responsabilização - PAR. 

12.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 

termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 

administrativa. 
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12.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 

com ou sem a participação de agente público. 

12.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

12.13. A aplicação das sanções administrativas estabelecidas neste Termo de 

Referência será de competência da Secretaria Municipal de Viação de Obras do 

Município de Várzea Grande, por meio da Unidade Executora Local – UEL e equipe de 

fiscalização. 

12.14. Além dos sansões supra mencionados, deverá ser aplicada também as 

solicitadas no item 5.7 do Termo de Referência, a saber: 

12.14.1 Nos casos em que o contratado cometer ato de descumprimento parcial 

do contrato, sem que gere dano ao Município, o fiscal do contrato aplicará sanção 

de advertência ao contratado pelo inadimplemento. 

12.14.2 Será aplicada multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) 

por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite 

de 40 (quarenta) dias. 

12.14.3 Ultrapassado o prazo máximo de multa moratória, o Município poderá 

optar por comunicar ao contratado a rescisão contratual, com a substituição da 

multa moratória por multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor 

da parcela inadimplida. 

12.14.4 Nos casos de inexecução total do contrato, o Município aplicará multa 

de 20% (vinte por cento) sobre o valor do saldo contratual a executar. 

12.14.5 A penalidade de multa poderá ser cumulada com penalidade de 

impedimento de licitar e contratar, nos termos da tabela: 

INFRAÇÃO COMETIDA PENALIDADE PRAZO 

Ensejar o retardamento da execução do contrato 

sem motivo justificado 

Impedimento de licitar ou contratar 

com o Município de Cuiabá 
6 meses 

Dar causa à inexecução parcial do contrato que 

cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao 

interesse coletivo 

Impedimento de licitar ou contratar 

com o Município de Cuiabá 
12 meses 

Dar causa à inexecução total do contrato 
Impedimento de licitar ou contratar 

com o Município de Cuiabá 
18 meses 
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Prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato 

Declaração de Inidoneidade para 

licitar ou contratar com todos os 

entes federativos 

4 anos e 6 

meses 

Praticar ato fraudulento na execução do contrato 

Declaração de Inidoneidade para 

licitar ou contratar com todos os 

entes federativos 

4 anos e 6 

meses 

Comportar-se de modo inidôneo ou cometer 

fraude de qualquer natureza 

Declaração de Inidoneidade para 

licitar ou contratar com todos os 

entes federativos 

4 anos e 6 

meses 

Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013 

Declaração de Inidoneidade para 

licitar ou contratar com todos os 

entes federativos 

4 anos e 6 

meses 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 

providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

13.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer 

de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 

adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução 

contratual. 

13.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 

137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

13.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o 

contrato. 

13.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 

deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
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13.4.3. Indenizações e multas. 

13.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 

meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 

desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados na Secretaria Municipal de Viação e Obras, na dotação abaixo 

discriminada: 

 

➢ Órgão: 37 

➢ Unidade: 02 

➢ Dotação Orçamentaria: 15.451.0022.000  

➢ Projeto/Atividade: 2292 – Manutenção e Infraestrutura Urbana 

➢ Natureza da Despesa: 3.3.90.39 – Outros serviços de terceiros Pessoa Jurídica   

➢ Fonte: 015000000000 – (Código reduzido: 37020138)  

➢ Natureza da Despesa: 4.4.90.51 – Obras e Instalações 

➢ Fonte: 015000000 - (código reduzido: 37020142)/01700000000 (Código 

Reduzido: 37020150) 

14.2 Nos exercícios seguintes, se houver, e durante a vigência do contrato, as 

despesas correrão à conta dos créditos consignados no Orçamento Geral do Município 

para o exercício financeiro subsequente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 

de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO 

16.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 

verificação da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e 

equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, 
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que serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente 

designados, na forma do art. 153, Decreto 081/2023 e Art. 117, da Lei 14133/2021. 

16.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o 

acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 

16.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com 

base nos critérios previstos no Termo de Referência. 

16.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá 

comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à 

produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos 

valores contratuais previstos no Decreto Municipal nº 081/20,23 e Lei Federal 

14.133/2021. 

16.5. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências 

verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 

contratuais, e nos termos da Lie de licitações. 

16.6. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades 

assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas 

no Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão 

contratual. 

16.7. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser 

realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por 

servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas 

atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de 

trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do 

Contrato.  

16.8. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente 

o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para 

requerer à Contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.  

16.9. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da Contratada a avaliação da 

execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da 

prestação dos serviços realizada.  

16.10. Em hipótese alguma, será admitido que a própria contratada materialize a 

avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.  

16.11. A Contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com 

menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que 
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comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores 

imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.  

16.12. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do 

serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis 

mínimos toleráveis, devem ser aplicadas as sanções à Contratada de acordo com as 

regras previstas no ato convocatório.  

16.13. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que 

o período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho 

e qualidade da prestação dos serviços. 

16.14. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não 

implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, 

de conformidade com a legislação vigente. 

16.15 A designação e nomeação dos fiscais deste contrato serão realizadas, por meio 

de Portaria, pela autoridade competente. 

 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES 

17.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

17.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

17.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 

termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, 

salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese 

em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês 

(art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

17.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

17.5 Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos do 

contrato, o MUNICÍPIO deverá restabelecer por aditamento o equilíbrio econômico 

financeiro inicial 

 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO 

18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional 

de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 
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2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, 

da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, § 2º, da Lei nº 12.527, de 2011, c/c art. 7º, 

§ 3º, inciso V, do Decreto nº 7.724, de 2012, e na imprensa oficial do município. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 

19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Várzea Grande para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos 

pela conciliação, conforme art. 92, § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato, depois de lido e 

achado em ordem, vai assinado eletronicamente e ou manualmente pelos contraentes 

e por duas testemunhas. 

 

Várzea Grande/Mt,      de              de 2026  

 

 

Contratante 

________________________ 

CELSO LUIZ PEREIRA 

Secretário de Viação e Obras 

 

 

 

Contratado 

 

____________________ 

 

 

Testemunhas: 


